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R E S O L U Ç 4 O N o . 2 2 7 

A caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
l EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUCSO: 

Artigo 1o. Ficam recla~sificadas, de 
conformidade com o Anexo T, as referências das cargos cio Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal, em obediência~ tabela dE que 
trata o Anexo I, da 1Ei complementar municipal na. 35, de 27 de 
J<:HH.::iro ele 1994. 

Ar·t i 90 ~.~Cl. -·· Fie<:\ <:\ 1t0:1··acl<:\ p<:\I"<:\ · Mot: 01,. i <:;t <:\ 

de Gabinete" a dEnomina~âo do cargo de Motorista, criada pela 
lei municipal no. 608, de 12 dE abril dE 1978 E Já provido em 
e <:1 1· ;,\ t e 1·· f:·: f 0: t i v o • 

Artigo 3o. - As rEfErfncias 
Gratificadas sio as constantEs do AnExo II da lei 
municipal no. 35, de 27 de janeiro dP 1994. 

d;·,\~; Funç:()c7;s 
e omp 1 emen t <:l.1·· 

Artigo 4o. - As despesas decorrentes da 
execuçio da present:e Resolu~âo serio ;~portadas por dotaç~es cio 
orçamento cio Munic{pio, consignadas~ Câmara Municipal. 

Artigo 5o. - A presE~te Resoluçâo entrará 
em vigor na data de sua publicaçio, con tando seus efeit:os a 
par· t i ir d 0: 1 o. d€~ j (:\n f:: i r· Cl cl 0: 1994. 

Sala Vereador Anclr~ Zi df:: tr;94 ,. 

Registrada e publicada na Secretaria da 
Câmara Municipal aos dois dias do m0s de feverEiro do ano de 
mil novecentas e noventa e quatro. 



ANEXO I 

Quadro de Pessoal da CSmara Municipal 

DENDMINA.;ÃD <WANT IDADE 

Diretor da Secretaria 
Assessor Administrativo-
1 ... eg i ~; 1 <:\ti vo 
Assessor Jurídico 
Coordenador de Expediente 
l...e!;'.J i ~:; 1 at: i VO 
Supervisor de Processamento 
de-:: Dado~; 

Assessor Jurídico da Mesa 
Encarregado de Processamento 
de~ Dados 
Agente ele Comunicaç~o 
Assistente de Diretor 
Motorista de Gabinete 
E se 1" i t 1.11·-;fr- i o I J 
E ~:;e r· i t: ur· <fr i o I 
Op c-::1·· <-\cl 01" d e f:)om 
Encarregado de Capa e Limpeza 
Agente Administrativo 
~;)c-:·:I" -./C-:-:n t: E 
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01 

PROVIMENTO REFER0NCIA 

c-::fet i vn T 

c-::fc-::t: i va T 
e: o m i ~::. ~;; f:\ o ~:; 

f~fc·:'t i VO 

efc-:d: i VCl 

comissão 

comissão 
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e fE:t: i VO 
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